
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Resumo das coberturas; 
1. Morte Acidental (MA) 
 • Indenização: R$ 20.000,00 
 • Descrição: Pagamento aos beneficiários em caso de falecimento do 
segurado decorrente de acidente pessoal. 
2. Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA) 
 • Indenização: R$ 20.000,00 
 • Descrição: Pagamento ao próprio segurado por invalidez permanente 
(total ou parcial) provocada por acidente. 
3. Despesas Médicas, Hospitalares e Odontológicas (DMHO) 
 • Reembolso: R$ 2.000,00 
 • Descrição: Reembolso de despesas médicas e hospitalares realizadas 
após acidente coberto, desde que iniciadas até 30 dias após o ocorrido. 
4. Funeral por Morte Qualquer Causa (Funeral MQC) 
 • Reembolso: R$ 5.000,00 
 • Descrição: Reembolso aos beneficiários das despesas com funeral em 
caso de falecimento do segurado por qualquer causa. 
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Riscos e Despesas Não Cobertos 
1. Invalidez Permanente por Acidente (IPA) 
 • Não cobre: 
 • Perda de dentes 
 • Danos estéticos 
 • Aposentadoria por invalidez concedida por instituições oficiais (como 
INSS), sem comprovação médica de invalidez permanente 
 • Agravamento de lesão ou condição já existente antes do acidente 
 • Quando o grau de perda funcional não for definitivo ou não comprovado 
por laudo médico 
2. Despesas Médicas, Hospitalares e Odontológicas (DMHO) 
 • Não cobre: 
 • Despesas após o período de convalescença (ou seja, após a alta médica) 
 • Custos com acompanhantes 
 • Órteses e próteses permanentes (exceto prótese dentária decorrente de 
acidente) 
 • Qualquer despesa sem comprovação legal (recibos, notas, etc.) 
3. Funeral por Morte Qualquer Causa 
 • Reembolso limitado ao capital segurado (R$ 5.000) 
 • Somente mediante apresentação de comprovantes legais das despesas 
 

Exclusões gerais 
 • Suicídio (ou tentativa) nos primeiros 2 anos de vigência da cobertura 
 • Doenças preexistentes não declaradas 
 • Acidentes ocorridos fora da vigência do seguro 
 • Atos ilícitos dolosos praticados pelo segurado 
 • Eventos com intuito fraudulento (conforme artigo 766 do Código Civil) 
 • Atos de guerra, terrorismo, revoltas, radiações ou contaminações 
nucleares 


